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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE I.ARANJEIRAS
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Câmara Munacipal dê Laranjeiras - Sergipe
Assunto: Solicitação (faz)

Laranjeiras/SE, 28 de março de 2023.

Autorizo, abe cedimentos
cab I

Adrian Ca rvalho
residente

Senhor Presidente,

:- Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, ôbjetivando a
Contratação de empresa para Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasílla/ Brasília-
Aracaju) destinadas aos Vereadores ê Diretoria Geral desta casa Legislativa, para participação
da XXII Marcha dos Legislativos Municipâis que acontecerá em Brasília de 25 a 28 de abril
de 2023 a , justificativa e orçamentos em anexo, estando o dispêndio global estimado orçado
em R$ 16.380,24 (dezesseis mil, trêzentos e oitênta reais e vinte ê quatro centavos),
correndo a despesa por conta da seguinte dotação:

UO - 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃo - 2oo1- Manutenção da Câmara dL Vereadores
ED - 3390330000- Passagens e Despesas Com Locomoção
Fonte de Recursos: 15000 Próprios

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar
os votos de estima e apreço.
Atenciosamente,

J\^r-.-rRl )ÍL-^r'..) -5
Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

Exmo. Sr.
Adriano Sa ntos Ca rva lho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras
Nesta

Site: camaradelaranjeiras.se. gov.br/ - Email: cnr I ieiras@infonet .com.br
Rua Getúl io Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n. 32.894.3 2l/OOOI-73- Fone 3281-1055



ÉSTÂDO DE SERGIPE
cÂÍ"tARÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

PROJETO BÁSICO

1, OB'ETO
Contratação de Empresa Para Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/
Brasília-Aracaju) Destinadas aos Vereadores a Diretoria Geral desta Casa
Legislativa, para Participação aa XXII Marcha dos Legislativos Municipais que
Acontecerá em Brasília de 25 a 28 de Abril de 2023.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - CONSIDERANDO, que a aquisição se faz necessária, devido a necessidade
de deslocamento dos participantes inscritos na XXII Marcha dos Legislativos
Municipais entre as Cidades de Aracaju/Brasília e o seu retorno de Brasília/Aracaj u;

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro de
2023i
UO - 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO - 2Oo1- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 3390330000- Passagens e Despesas Com Locomoção
Fonte de Recursos:15000 Próprios.

4. DO PRAZO E EXECUçÃO DO OAJETO

O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias contado da data de sua assinatura do
contrato.

5.1-A CONTRATADA deverá prestar o serviço de formar eficiente a CONTRATANTE;

5.2- A emissão das passagens deverá ser feita
solicitação do CONTRATANTE;

de forma imedlata, logo após

5.3-Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros
adicionais e demais encargos sociais, referentes aos seus empregados;

5.4-Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado, salvo por motivo de
forma maior, devidamente comprovado, não podendo transferi-los a outrem, no
todo ou em parte, sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

x NTPÁGIÍ{& ÚL
Ruaawr,

5.5-O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6 - DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTEI

Sile: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894 .321/0001-73- Fone 3281- 1055
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5. DA OBRIGAçõES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
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6.1-Informar ao pessoal da CONTRATADAS dados dos usuários para emissão das
Passagens;

6.2--Notificar a CONTRATADA sobre qualquer alteração, que por ventura venha
ocorrer, para que sejam adotadas as mediadas necessárias;

s. FrscAlrzAçÃo
A fiscalização dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara Municipal
de La ranjeiras.

Laranjeiras/SE, 03 de março de 2023

b-[-
Mârcos Ribeiro lêite

Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C,N.p.J n.32.894.32I10001-73- Fone 32gt_l05S
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oRçAMENTO

CAMARA MUNICIPAT DE I..ARANJEIRAS

coNFoRME soLtctrADo sEGUE oRçAMENTo DE pAssAeens nÉnre.

ARACAJU/BRAsI TIA/ARACAJ U

PERIODO DE: 25lM A29104123

, Cia

Aã.1 ?

ÀãI ?

aar? ^ji;âff!âi, J:fú:âH§i:.
25 ABR 05:15

/ Destino

BSB . BRASILIA
25 ABR 13:00

REC . RECIFE
Guararapes

29 ABR 07:00

AJU . ARACAJU
29 ABR 09:15

AD 4034

AD 5007

AD 46/.7

AD 2671

VCP . CAMPINAS
CampinasViracopos

25 ABR í 1:20

BSB . BRASILIA
29 ABR M:30

REC - RECIFE
Guararapes

29 ABR 08:15
Aãl ?

vAroR Do oRçAMENTO pOR PESSOA RS 1.36s,02 (HUM Mtr, TREZENTOS E SESSENTA E

crNco REAts E DO|S CENTAVOS).

VALOR TOTAL DO ORçAMENTO RS 16.380,24 (DEZESSETS MI. TREZENTOS E OTTENTA

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOSI

Preço sujeito a rêajuste sem prévio aviso

ARACAJU , 27 DE MARçO DE 2023.

vlP ::,LI

Rua Josê Freire, 527 - sargado Frho - cEp 49020-410 - Araca,u - sE - Tereta\. (7q 32/67071 / :f43ry,38,/ 3043{s39
E-rrEil üptLr@rn oíret combr
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ORÇAMENTO

PREFE]TURÂ MUNICIPAL DÊ LARANJEIRA§

sE6uE oRçAmEÍ{To oE pÂssAGEm nÉneÀ
NOTRECHO: ARACAJUI ARASILIA /ÀRACÂJU
PERIODO DÉ: 06102 A 06102

§S - arrcÍli!
AJV - fracrjogl'ta l.lrrlrtÁ 3601 PrêBidôrnê

.rsscqrino
a6t02Í2023

0513t
oôlo2/:ô:3

0r.{5 bagrgGÍú
S.m

Xubit5.bêk

LÁ t60§ ArU " Arôcarg
§títa Nõrla

aúl02ltoz,
22!55

O7/O7/7A:B 3Grn
O1!OO bryÍÉnr

VALO§ DO OiçÂMgrrtTO *S 3.§85,70 rnÊS Mll- QurÍtlttnros Ê oÍrrtsA E ctrco
RTATS E

§rffrTA cEíiÍÍAVOSl.

ARACAJU, e7 DE raARçA DE 2023"

Lâ§U. §§.d§À yt^cE[\§ 3 TUR§I,íO IirD^
RUÀ *IÂCI{UEI.Ô, 626 GÂI"EUA TEU}T SAI{TÂNÂ SÁLA O'

BÂmRCI úo rosE reN§(?9)üÊir-95c,
ÀRÁCÂrU-Sr qEe {9015-120

C3i - Brtriti.
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Câmara Municipal de Laranjeiras,

Conforme solicitado, segue orçamento de passagem aérea:

Aracaju / Brasília / Aracaju

) Período 25lM a 29tO4t2O23

Azul - Aracaju 02:30 s6n.x5. em Campinas chegando em Brasília 13:00
\.rAzul - Brasília 04:39 66p"*io.m Recife chegando em Aracaju 09:15

Valor por pessoa - R$ 1.390,25 x 12 pessoas

Valor total do orçamento - R$ 16.683,00 (Dezesseis mil seiscentos e oitenta e três reais)

* Valores e disponibilidade sujêitos a alterações sem aviso prévio.

Aracaju. 27 de março de 2023.

Andreza Gomes

TraveI Mundi
CNPJ: 4ó.240.92010001_88

Rua Promotor Joaquim Vatença. Lojê B - Farol.ândia
Araca.ju / Sergipe

Fone/ Whatsapp: 55 (?9) 98853-9312
Emait: andreza. m und aviagens@9 mâit.com



CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS
CALÇADÃO GETULIO VARGAS N": 24, BA TO CENTRO
CEP: 49.í 70-000
32894321000173

Solicitação de Despesa

NPÁ$nr.:"1(/1-
RUBRICA: U"tL/-,--

uNto. oRçaMENTÁR|A:'lool

FUNçÃo: oí

suBFuNçÃo:031

PROGRAMA: 8

PROJETO/ATMOAOE 2OO1

cLAssrFtc^çÃo 339033oooo

FONTE: 15000000

SUBELEMENÍO:02

oÂMARA MUNTcTPAL DE vEREADoREs

LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA

ATUAÇÃo LEGISLATIVA

MANUTENÇÃO DA CÁMARA DE VEREADORES

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

Rocursos não Vinculados de lmposlos

PASSAGENS P/SERVIDORES FORA DO ESTADO/MUNICIPIOS

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

^ompl.:

vtP TUR TURtsMo E coMUNtcAÇÃo LTDA

0625941 80001 02

RUA JOSE FREIRE

CASA

lnac. EsGdual:

Númeroi 527

Cidade: ARACtuU

lnsc. Municapal:

BaiÍÍoi

06.259.418/0001-02

SALGADO FILHO

SE

Rê3,on!ávêr: )Lr',t-k!.,,* àttr- MARCOS RIBEIRO LEITE

PASSAGENS A
Erasilia/Aracaju) -

REA -

ab.il de 2023

DIRETOR GERAL

Essa despgsa Íoi d€vidamentê ÍesêÍvada

êns Aêrea (A.acáju/Brasília -
com sâida em 25 de abril de 2023 e retomo em 29 de UN 1.365,02 16.380,24

16.380.24

ALHO

UNIDADE GESTORA: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

RESpoNsÁvEL: t\.,tARcos RtBEtRo LEtrE

CADASTRÂDO POR: GUILHERME BAÊTA NEVÊS DÉ SOUZA

CAT. BASE LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ART. 24, INCISO ll, LEI 8.666/93

so N':

DATA:

TOTAL:

16t2023

28t03D023

16.380,24

VEREADORES E DIRETORIA GERAL DESTA CASA LEGISLATIVA, PARA
ACoNTECERÂ EM BRASiLtA DE 2s A 28 DE ABRTL DE 2023.

PARTIcIPAÇÃo DA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS OUE

Obs.: APROVADO PELO SR PRESTDENTE

a solicitâção da d€spsa

coD

1

)

Não ÍrPo Global SIIUAçÃO Aprovâdo

u.M.
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VII - ALTERAÇÃO CONTRAT(IAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA:
"vlp TIIR TILRISMO E COMANICAÇÃO LTDA."

NIRE 28200346125
CNPJ - 06. 2 59.4 I 8/000 I -02

MARIÁ LUIZA GARCEZ WEIRA, brasileira, naíural de Aracaju/lE.,
Divorciada, nascida em 26/06/1965, comerciante, portodora da carteira de ldentidade n,
876.103 ssP/sB, inscrita no cPF sob n' 411.369.855-49, residente e domiciliado na Rua Jose
Jacob Dias Polito, n" 178 Loteamento Parque dos coqueiros, Bai*o Inacio Barbosa, cEp
49.010-290 na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. e

MARLA CAROLINA sANTos B0RGES, brasileira, ratural de Aracaju/sE., casada sob
comunhão parcial de bens, nascida em 02/07/1990, Estudonte, portadora da carteira de
Identidade n' 3.200.750-7 ssP/sL, inscrita no CpF sob n' 019.159.515-01, residente e
domiciliado na Rtn Antônio de Pádua Áraújo, n'330, cond. Res. Real Gander, Edf. Jamaica,
Apto 40j Boirro Grageru, CEP 19.027-400 na cidode de Áracaju, Esíado de Sergipe.

I - A sócia Maria Carorino sanros Borges, rerira-se da sociedade transferindo
suas quotas de forma onerosÍl, direitos e obrigações ou seja Ativo e passivo, para a sócia
Maria Luizu Garcez vieira, a quantio ele 5.000 (cinco mil) quotas no valor di Rg 5.000,00
(cinco mil) reais), dando o cedente ao cessionário ampla, geral, plena e irrevogri,ttel quitação
pelas quotas cedidas.

Em virtude das alterações acima compactuadas, consolida-se ao contrato social que passa a
vigorar com a redação a segu.ir:

Sócias componentes da sociedade empresária limitada sob a denominação
social de "vIP TUR TURISMo E coMUNICAÇÃo LTDA'1 com sede, na Rua José
Freire, 527 Bairro salgado Filho, na cidade de Aracaju, Estado de sergipe, CEp: 49.020-410,
registrada na Junta Comercial do Estado de sergipe, sob o NIUE 2g20034612s e Inscrita no
CNPJ sob n" 06.259.418/000I -02, resolvem, assim, alterar o contrato social;

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E SEDE

CLÁUSULA SEGUN DA- DURACAODA SOCIEDADE

A- sociedade gíra sob a denominação de *Wp TUR TURISMO E
coMaNICAÇAo LTDA.", Á sociedade tem sede, na Rua,losé Freire, 527 Bairro salgado
Filho, na cidade de Áracaju, Estado de Sergipe, CEp: 49.020-110 "

A sociedade iniciou suas atividades em 06/05/2004. E o prazo de duraçiÍo é por
temW indeterminado...

IRA - CAPITAL SOCIAL

V)rJf'Y''

CLAUSULA TERCE
C0líttRt C0M A tf,lTtRtJti

OUALIFICACÃO DOS SOCIOS

d, V
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O capítal social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reaís), dividido em 25.000
(vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, assim subscritas e
integralizacla neste ato em moedo corrente do país, pelos sócios e distribuído naforma abaixo:soclos ouoTAs vALoR-R$
Maria Luiza Garcez Vieira
TOTAL

25.000
25.000

25.000,00
25.000,00

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consenlimento do ouÍro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições de
preço, direiÍo de preferência para sua aquisiçã.o se postas q venda, foimatizando, se reaiizada a
cessão delos, a alteração contratuol pertinente.

CLÁI]SULA OUARTA. RX NSABILIDADE DOS SÓCIOS

Á responsabilidade de cada sócio é restriÍa ao valor de suas quolas, mas todos
respondem solidariamente pelai integralização do Capital Social.

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS

CLAUSULA SEXTA OBJETIVO SOCIAL

CLÁU SULA SET A - DAADMINISTRACÁO

CLAUSULAOITAVA - RETIRAD A DE PRÓ-LABORE

A sociedade tem por objetivo, a prestação de servíços de: Agências de viagens:
Operadores turísticos: Serviços de reservas relacionadas o viagens; Serviçoí de organizaçáo de
feiras, c,ongressos, exposições e festas; Agencias de noticiãs e Atividades ae 

*proauçao 
ae

fotografias, exceto aéreo e submarino, podendo este ser ampliado ou reduzido, *idiont"
alteração contratual.

A administração da sociedade cabe ao sócio, Maria Luiza Garcez yieirr, com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, que poder(i proticar, todos os atos e
operações destinados ao alcance do objetivo social, sendo-lhe vedaào no entanto o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigoções seja em
favor de quolquer dos quotisÍas ou de terceiros, bem como onerar ou alienor belns-imóveís, sem
autorização do outro sócio.

O sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a titulo de ,,pró-
labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao termino de cada exercício sociar, em 3r de dezembro, o administrador
prestará contas just$cadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do
balanço parrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos'sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Nos quatro meses seguintes ao término sociar, os sócios deriberarão sobre as
contas e designação administrador quando for o caso.

c0iltERt c0M A hJTtRiltI

À4a,!^r*d' vl
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CLAUSULA DECIMA - FILIAIS E OUTRAS E PENDENCIAS

Á sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, medianÍe aheração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - IMPEDIMENTO

O sócio administrador declaro sob os pems da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se enconfior sob eíeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricoção, peito suborno, concussão, peculado,
ou conlro a economia popular, contro o sistema financeiro nacional, contra normas de defeso
da concorrência, contra as relações de consumo, j! pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - I)O FORO

Fica eleito o foro da cklade de Aracaju, Estado de Sergipe, para exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Aracaju (SE), 2l de março de 2022.

MARIA LUIZA GARCEZ VIEIRÁ
§ócia-Administradorâ

MARIA CAROLINA SANTOS BORGES
Sóciâ-r€tirante

CONFIRI COM Â INTIRNti

Joer(u*

O falecimento ou a interdição de qualquer sócio, a sociedade conÍinuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz- Não sendo possível ou inexistindo interesse
desÍes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquídado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verficada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotados em oulros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

d \

fl
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIP TUR TURISMO E COMUNICAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente
por:

MINISTÉRIo DA EcoNoMIA
Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

CPF/CNPJ Nome

04915954501 MARIA CAROLINA SANTOS BORGES

41 136985549 MARIA LUIZA GARCEZ VIEIRA

CONFIRt COM A INTIRI/iT

*il*Q
CERTTFTCO O RECISTRO 8 29/03/2022 13:af, SOB No 20220L0:.957.
PROTOcolo: 220101957 DE 29 /O1/2022.

!"1ffi cóDrco DE vEnrFrcÀçÃo: l-2203933113. cNpJ DÀ g@E: o62s941sooo1o2.
IIRE: 28200345125. COIí EPAITOS Do RECISTRO EUr 2r/03/2022.
vrP TÚR ?oRÍsüo E coxmarcÀçÂo LlDÀ

tl,llíl t(lÍEzEs D! §oozÀ
sEclltáRrÀ- cERÀt

'n. ÀEiliz., Bê. sor.br
À varitlàde dea!ê docuEnto, êe 1!pre.áô, fic. 6ujêirô à c@prováÇâo dê suà àurênricittadê nG rêárEcriv@ por.i6,

Ínfômáaro a.us rêBpêcriwós cóttigô. dê vellficaçâo_

I

, rDENnncaÇÂo Do(s) AssrNÀ.rrE(s)
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NÚMÉRO OE INSCRIÇÁO

06.259.4í8/0001-O2
iTATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CAOASTRAL

DATA DEABERTURA

06/0s/20{r.r

VIP TUR TURISMO E COMUNICACAO LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

VIP TUR ME

OAÂÍIVIOADE

79.íí -2-00 - Agências ds viagens

E DASATIVIOAOES

79.12-í.00 - Oporador6 turistico3
79.90-2-00 . Serviços do rê§grvÀB o outros sErviços do ludsmo não êspgclricados antgdormsnto
82,30.{r-Oí - Sorviços dê oÍgaílzaçáo do Íoiras, congrossosr sxposiçôês I íestas
63.9í-7-00 -Agônclas dê noticlas
74.20-0-01 -Atlvldadss do produção dê íotograÍias, excelo aêroa o submarina

GOE DA NATUREZ} otcÁ
206-2 . Sociêdads Empresárla Limitada

R JOSE FREIRE
NUMERO

527
ENTO

CEP

49.020{í0 SALGADO FILHO ARÁCAJU

ENOEREÇO ELEÍ TELEFONE

ENTE FEOERAÍIVO VEL(EFR)

s
ATIVA 03/09/2005

MOÍIVO DE SIT CADASÍRAL

ESPECIAL

SE

ApÍovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O1g

Emitido no dia 02/03/2023 às 10:02:31 (data e hora de Brasitia). Página; í/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIP TUR TURISMO E COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 06.259.4'18/0001{2

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
enderêços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com b/e na portaria Conjunta RFB/PGFN no .t.7S1, de2/rOtZO14.
Emitida às 01:26:02 do dia 0410312023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 3110812023. ,'
Código dê controle da certidâo: E.107.888E.E612.06FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Un:ão (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidão
negativa.

1. constam débitos administrados pela Secrelâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencido§; e

Esta cedidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

NrpÁciNA:J4-t
Rvsiltcj 1aw

-)VLudb'.collttff coMÁ t/vlfsilfr

,d

,ASot'll*

\



9E(RETARIA OE

ESTAOO OA FAZÊNDA
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sERGIPE
Ho pÁürva:lá-
RuBRtuÉffu

GOVERNO OO EsTÂOO

ldentificaçeo do Contribuinte: 06.259.41 8/0001 -02

Contribuinte não inscrito no cadast.o de SERGIPE

CertiÍicamos que, até a presênte data, não existem débitos.conka o portador do CadastÍo de Pessoa Jurídica
06.259.4'18/000't -02 rêfeÍente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a sêr apuÍadas. O portador do documento 06.259.418/OOOl
-02 náo está inscrito no Cadaslro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lntêrnet nos termos da portaria N" 283 de 15rcA2001, válida por 30 (trinta) dias a partir dav data da emissão. 
./

Cerlidáo Emitida em 0110312023, válida até 3r103/2023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.seÍaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202303010EWHO

COTITIRE COM A INIIRiltr

01t0312023

,1,çt!*

1t1

Cênldâó Negativà dé Débit6 Estaduàie il. 85í13 , 2023
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

CNPJ: 06.259.4 18/0001-02

CONtTibUiNtE:\.IP TUR TURISMO E COMUNICACAO LTDA ME

Código de Autenticldade: JC.0092.0056.Fc.069C
Certidão emitida com base na Portaria 02l2OO7 de 28106/2007

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracterÍsticas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díúdas que venham a ser apuradas, CERTTFICAMOs para fins de direito riue, manâando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de dóbitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 3OlO5l2O23

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet,
no endereÇo: https://fazenda.aracaju. se. gov.br

ti! PÁG 4/
RUBRICA

Aracaju, 01 de Março de 2023 /
No.202300423951

CONIIflI COM A INIIRNIT
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRT'

06.259.418/0001-02

VIP TUR AGENCIA OE VIAGENS E TURISMO LTDA

R JOSE FREIRE 527 / SALGÂDO FILHO / ÂRACAJU I SÊ / 49O2O.41O

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, dâ Lei
8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá
débitos referentes a contribuições
obrigaçôes com o FGTS.

de
e/ou

prova contra cobrançâ de quaisquer
encargos devidos, decorrentes das

Validade:15/03/2O23 a 13/0412023 ./

Certificâção Número: 2023031 501 145157052933

Informação obtida ent 29/03/2023 10:07:01 z

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa,gov.br

https://consulta-cÍÍ.caixa.gov.br/consultaffí/pages/consultaEmp.egador.is,

Aç

1t1

Inscrição:
Razáo
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FoDER õtIDrcrÁRrc
.]USTIÇÃ DO TRÀBÀIHO

csntroÃo NEeÀTrvÀ op oÉgrros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: VIP TUR TURISMO E COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FIIJIÀIS)
CNP,J: 06 .259 .4LB / 000t- 02
Certidão n" z 44077138 /2022
Expedição: 07 / 1,2 / 2022 , às 16:03:30
Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que vlp TUR TIrRIsrío E coMuNrcÀcÀo LTDÀ (IrÍÀTRIz B FMÀIS),
inscrito(a) no CNP.I sôb o n" 06.259.4L8/oo01-02, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lei-s ns.o L2.44O/2OLt e
73.467 /201-7, e no AiLo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe I ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d.ê sua
autênticidade no portaf do Tri_buna1 Superior d.o Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀçÃo TMPORTÀNrE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Íustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentença condenat.ória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1 , contiver forÇa executiva. 

,
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CONFIRE COMÍINTIRNIl
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ÉSTADO OI SERGIPf

cÁunna uurutctpnL DE LARÂNIEtRAs

PORTARIA N' 18412023

DE 1ô DE MARçO DE 2023

Designa Comissâo permenente
delicitaçâo _ CpL, para eüJar êm
licitaçôes, no âmbiio da Câmara
Municipal de Laranjeiras.

o Píesidente da câmaÍa rvrunicipar de Laranjeiras, no uso dê suas atribuiçÕês legais
e da Lei Fedêrat no 8.666, de 21 de junho de .1993 (Lei de Licitaçôes),

RESOLVE:

Art. í " - Designar, para atuar como comrssão permanente de Licitação. cpl. exercendo
lod.a: a9 Íunçóes à mesma inerentes e designadas em Legisiaçao p"rtirártq Ãoâmbito.da cámara Municipar de Laranjeiras, oJse*iaoiàs abãixo éspecificaoos, 

'n""
Íespectivas funçóes:

l- GUILHERME B4ETA NEVES DESOUZA CpF: 0Í0.I54.667-i7, (presidenre)il MAFcos ÂNrôNo MENEzEs soBRAL, cpr:soi.)ããirós-82 (secretário)
lll - ALTNE SANTÀNA DA S|LVA, CpF: 811.438.i8S-O+ tUreíol,ot

Parágralo único - Nas ausências-e. impedimentos do pÍesidento, será o mesmo substituídopelo Secretário MARCOS ANTONTO MENEZES SOãnlf-, a quat têrá as mesmasatribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2:. : O Presidentê. ou sêu substitulo, Íica autorizado a convocar, ã dependêr daespecíficidade tácnica do obiero ou da cocumentafãã ãl,""Jnt"o", outros servidores dâCámara Municipal. para auriliar na anátrse d;r;;.r;ilã;;-propo.,u..

Art. 3 - Esta Porlaria entra em vigor na data sua publicaÇão, e teÍá validade de 01
o.

(um) ano, revogadas as dispos m con ál

Laranjeiras/SE, 16 de março de

Adri
Prêsidentê da Câmara M de Laranjeiras

,/or^/^*Q

ho

Ne PÁ6ilrA:..19-._

RUBRICÀ A94!1^_.
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Srte: camâradelàíanjeiras.se.tov.br/ . Emarl: cmls r anten as(6inlonet.com. bíRda Getútio Vê.sas, s/ô, LôranjeiÍds/SE. C N.p.r n" gZ-8 :rtffi;ã;;;1_rOSS ,



NePÁGn&J.g*-
RUsRtcAt@!

ESÍADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNTctPAL DE LARAN.,E tRAs

JUsrrFrcATrvA DE DrspENse oe lrctnçÃo No o4l2023

A cpL DA cÂMIRA MuNrcrpAL DE LARANJETRAs, EsrADo DE
SERGIPE, instituída pela Portaria de no 7a4/2023/ em consonante autorização do Presidente,
torna Público a dispensa de licitação cuja finalidade ê a Contratação de empresa para Aquisição
de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/ Brasília-Aracaju ) destinadas aos Vereadores e Diretoria
Geral desta casa Legislativa, para participação da XXII Marcha dos Legislativos Municipais que
acontecerá em Brasília de 25 a 28 de abril de 2023, em conformidade com Decreto Federal no

9.412/2Ol.A que altera os valores do art 24 incisos tr e II da Lei 8.666/93, e de acordo com os
motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Públlca em regra todos os
contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, em Decreto Federal no
9.4L2/2OLB que altera os valores do a(t 24 incisos I e II da Lei 8.666/93, trata da dispensa de

'-' licitação para compras e serviços de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II, do art. 23, do mesmo Diploma Legal, sendo este valor equivalente a Rg
17.500,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, quê o valor orçado, não ultrapassou os valores
estabelecidos em Decreto Federal no 9.4t2/2018 que altera os valores do art 24 incisos I e II
da Lei 8.666/93e seus dispositivos, ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

COÍ{SIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da
administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de
Licitação que antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos
quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, conforme fora
realizado previamente pela Câmara Municipal de Lara_njeiras.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente a Câmara
Municipal de Laranjeiras teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do
ramo pertinente ao objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e
importantes para a composição dos preços.

CONSIDERANDO, que a aquisição se faz necessária, devido a
necessidade de deslocamento dos participantes inscritos na XXII Marcha dos Legislativos
Municipais entre as Cidades de Aracaj u/Brasília e o seu retorno de Brasília/Aracaj u;

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito,
constatou-se que a empresa VIP TUR TURISMO E COMUNICAçÃO lfOl, cotou o menor
preço para fornecimento do objeto acima citado, baseado no que prescreve o Decreto Fed
no 9,4L2/2018 que altera os valores do art 24 incisos I e II da Lei 8.666/93, com a refe
empresa,

ra

CONSIDERANDO que existe lastro financeiro para o pagamento da despesa de R
16.38O,24 (dezesseis mil, trezentos e oitenta reais e vinte e quôtro centavos),
tempo em que informamos à classificação orçâmentária ao exercício de 2023:

UO_- 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçAO - 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 3 390330000-Passagens e Despesas Com Locomoção
Fonte de Recursos:15000 Próprios.

Site: camarade Iaranj e iras. se. gov br/ - Emâil: cnrlaranieir fonet.com.br
Js";/'*4

Rua Getifio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n. 32.894 .32ll00}l-73- Fone 3281-1055
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ESTADO OE SERGIPE

cÂMARA MuNtctPAL DE LARANJETRAs

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa.
relativamente a prestação de serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores de Laranjeiras, optar pela contratação ou não, ante a
criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Laranjeiras/SE, 28 de março de 2023.

Gu il e eta Neves de Souza
Presidente da c. P. L.

)

tt/ô
-Alinê Santana da Silva
Membro

A o es Sobra
S retá rio

RATIFICO a presente ]USTIFICATIVA.

Laranjeiras/SE 2

Ad
Presidente da Câmara M

o contrato.

o de 2023.

s Carvalho
Vereadores

dem

cte-

- _ Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.p.J n" 32.Sg4.aZllOOU-:3- Fone 32gl_1055
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ESTAOO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

DTSPENSA DE LICTTAçÃO o,4/ 2023
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasíliã/ Brasília-
Aracaju) destinadas aos Vereadores e Diretoria Geral desta casa Legislativa, para participação da XXII
Marcha dos Legislativos l.lunicipais que acontecerá êm Brasília de 25 a 28 de abril de 2023.
PRESTADOR DE SERVIçO: VIP TUR TURTSMO E COMUNICAçÃO LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 16,380,24 (dezesseis mil, trêrentos e oitenta reais e vinte ê quatro
centavos).
PRAZO DE EXECURçÃO: 30 (trinta) dias.
CLASSIFICAçAO ORçAMENTARIA PARA A DESPESA:
UO_- 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇAO - 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 339033oooo-Passagens e Despesas Com Locomoção
Fonte de Recursos:15000 Próprios.

BASE LEGAL: Decreto Federal no 9.412/2018 que altera os valores do aft 24 incisos I e II da Lei
...- 8.666/93.

Laranjeiras/SE, 28 de março de 2023

G he Baeta Neves de Souza
Presidente da C,P.L.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.p.J n. 32.894.321l00õ l-73- Fone 32gl-1055



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE I.ARANJEIRAs

Laranjeiras/SE, 28 de março de 2023.

À Assessoria Jurídica:

Em atendimento ao preceito disposto no art, 38, parágrafo único, da Lei

._. 8.666/93, está encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, processo

referente à minuta de DÍsPENsa No o4l2o2z, visando à contratação de empresa para

Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/ Brasília-Aracaju ) destinadas aos

Vereadores e Diretoria Geral desta casa Legislativa/ para participação da XXII Marcha dos
Legislativos Municipais que acontecerá em Brasília de 25 a 28 de abril de 2023.

Atenciosamentê,

Gu il eta Neves de Souza

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Gehílio VaÍgas, s/n, Larânjeiras/SE, C.N.P.J n.32.894.32110001-73- Fone 32gl_1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÂ MUNtctPAt- DE LÁRANJETRAS

MINUTA DE CONTRATO NO XX/XXXX

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, e a EMPRESA
vrp ruR TURISMo E coMUNrcAçÃo lron, rua

QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLAUSUL.AS QUE O 

-INTEGRAM, 
ORIGINADA DA

DISPENSA DE LICITAÇAO NO O4/2O23.

Pelo presente^ Instrumênto particular de contrato de prestação
sêrviços, reuniram-se, de um lado a CAMARA MUNICIPAI- DE LARANTEIRAS, Rua Getulio
Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.l no 32.894.32710001-73. pessoa jurídica de direito público.
neste ato representada pelo seu titular, Sro ADRIANO SANTOS CARVALHO, brasileiro, maior
e capaz, Presidente, residente e domiciliado neste município, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro, a VIP TUR TURISMO E COMUNICAçÃO lrOe, com sede a Rua

- losé Freire, Nô 527 - Bairrc Salgado Filho - Aracaju/SE, inscrito no CNPJ.no 06.259.418/0001-
02, devidamente representado pela Socia Administradora a Sra. Maria Luiza Garcez Vieira
portadora do CPF no 411.369.855-49, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condíções abaixo alinhadas:

cúusulA PRTMETRA - Do oBrETo
1.1 Contratação de empresa para Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/ Brasília-
Aracaju) destinadas aos Vereadores e Diretoria Geral desta casa Legislativa, para participação
da XXII Marcha dos Legislativos Municipais que acontecerá em Brasília de 25 a 28 de abril de
2023.

cúusulÂ SEGUNpA - po pREco E FoRMA DE PAGAMENTo
2.1 o contratante pagará a contratada pela aquisição das passagens Aéreas, o valor global de
R$ 16.340,24 (dezesseis mil, trezentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Passagens Aérea
(Aracaju/Brasília -
Brasília/Aracaju) -
com saída em 25 de
abril de 2023 e
retorno em 29 de
abril de 2023.

2.2 - Os pagamentos relativos a este contrato será efetuado em parcela única, logo após a
solicitaÇão por esta câmara. A CoNTRATADA apresentará a Nota FiscauFatura de prestação de
serviço, certificado de regularidade com o FGTS, certidão negativa de débitos federal,
estadual, municipal e traba lhista;

2.3 - o contratante rêserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços não estiverem de acordo com as especificações;

2,4 - O CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

Site: camarade laranj eiras. se. goy .br/ - Email: cnr laranieiras@infonet.com.br

DESCRIÇAO QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

72 (doze) R$ 1.365,02 R$ 16.380,24

Valor Global R$ 16.380,24 (dezesseis mil , trezentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos)

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras,/SE, C.N.P.J n. 32.894.3211000I -23- Fone 3281- 1055

-l



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAI. DE LARANJEIRAS

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo
3.1 O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias, contados da data de sua
assinatura.

CúUSULA oUAR.TA - DA DoTAcÃo oRcAMENTARIA
4.1 A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

UO_- 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇAO - 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 3390330000-Passagens e Despesas Com Locomoção
Fonte de Recursos:15000 Próprios.

CLÁUSULA oUINTA - DA oBRIGAcõEs DA CoNTRATADA
São obrigações da CO TRATADA:

_. 5.1-A CONTRATADA deverá prestar o serviço de formar eficiente a CONTRATANTE;

5.2- A emissão das passagens deverá ser feita de forma imediata, logo após solicitação do
CONTRATANTE;

5.3-Assumir todos ê quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais e
demais encargos sociais, referentes aos seus empregados;

s.4-Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado. salvo por motivo de forma
maior, devidamente comprovado, não podendo transferi-los a outrem, no todo ou em parte,
sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

5.5-O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contratação;

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAcóEs DA CoNTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

6,1-Informar ao pessoal da CONTRATADAS dados dos usuários para emissão das passagens;

6.2--Notificar a CONTRATADA sobre qualquer alteração, que por ventura venha ocorrer, para
que sejam adotadas as mediadas necessárias;

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE Do coNTRATo
7.1 - Os preço contratado será fixo e irreajustáveis, em conformidade com as normas que
regem as espécies, pelo período de vigência desse instrumento contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAs PENALIDADES
8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este contrato,
atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do
contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega,
ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo para o início dos serviços;

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por
prazo, não superior a 02 (dois) enos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender
da falta cometida;
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8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja
promovida sua reabilitação.

cúUsuLA NoNA - DA MULTA
9.1 A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do prêsente pacto,
implicará no pagamento de multa estipulada em 10o/o (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobra nça.

cúusur-l oÉcrul - oa vrrcutlcÃo
10.1 O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações,
baseando-se no Decreto Federal no 9.412/29la que altera os valores do art 24 incisos I e II da
Lei 8.666/93 e as especificaÇões constantes na proposta da contratada que parte integrante
deste termo.

-' cúusuta oÉclltl - pnrlrelnl - ol nescrsÃo
11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da lei no 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:
11.2 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei no 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
11,3 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTE;
10.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente;
10.4 - O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão
administrativa prevista no Art. 77.

cúusulA pÉcrMA sEcuNpA - po AcoMpANHAMENTo E pA FrscAlrzAcÃo.
12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, será designado a servidora
Jesselânia Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

cúusut-r oÉcrua - rencerm - oo rono
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, XX de XXXXX de XXXX.

CONTRATANTE

TESTEM UN HAS:

CONTRATADA

CPF: CPF:
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Parecer na LZI zO23

Solicitante: Câmara Municipal de Laranjeifas

Origem: Dispensa de Licitação A4lZ023

PARECER JURÍDICO

A A§§ESSORIA ]URÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LARANJEIRAS, por meio deste signalário, fora provocada por esta casa

para apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do

contrato de prestôção de serviços, através de Dispe.sa de Licitação,

que tem como finalidade a contratação de empresa para aquisição de

passagens aéreas, destinadas aos Vereadores e Mesa Diretora desta Casa

Legislativa.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-

se aos aspectos eminentemente juridicos. visto ser este o tema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar,

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos
relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva

da Câmara, através de profissional habilitado.

Esfabelece o art. 37, inciso XXI, da Cafta Magna, a

obrigatoríedade de realizaçâo de procedimento licitatório para contratações
feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional
reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados nâ legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibiÍidade de
licitação.
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Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade

de existirem casos em que a licitaçâo poderá deixar de ser realizada,

autorizando a Administração Pública a celebrar contrataçôes diretas sern a

concretização de certame licitatôrio.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de

contratação direta, sendo que o Art. 24, da Lei no 8.666/93 elenca os

possÍveis casos de dispensa.

Essa dispensa por valor não pode ultrapassar 1OVo do

limite previsto para modalidade convite, nos casos de;

1, obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram

a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para

obras e serviços dê nôtureza idênticâ e no mesmo local

que possam ser realizadas coniunta e

côncomitantemente;

2. compras e outros serviços, desde quê não se refiram a

parcelas de u m mesmo serviço, compra ou alíenação de

maior vulto que pôssam ser realizadas de uma sô vez'

Nesses casos, é importante observar que a execução de

obras ou prestação de serviços deve ser programada na totalidade, com

previsão de custos atual e final e dos prazos de execução'

Analisando-se o objeto da contração da empresa VIP TUR

TURISMO E COMUNICAÇÃO UfOe, pela Câmara Municipal de Laranjeiras/SE,

verifica-se quê este se enquadra na hipótese de DISPENSA de licitaçâo

ventilada.

2
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Em relação à forma como a contraprestação será

realizada, tambem não há óbíce, porquanto correrá por conta da dotação

orçamentária relativô à manutenção da Câmara de Vereadores.

Portanto, a Lei estabelece gue a contratação aqui

pretendida pode-se reelizar da forma aqui a ser eFetivada, conforme se pode

depreender da exegese dos supramen cion ados dispositivos legais.

Porém, deve-se prestar atenção aos documentos que

são suscetíveis de analise desta Assessoria Juridica. Lembre-se que é de

grande importância as assinaturas nos documentos oficiais, pois sem

assinatura o documento perde sua validade, com exceção à minuta

contratual, por se tratar tão somente de um "modelo". Assim, é válido

lembrar que as solicitações para abertura de procedimento devem estar

devidamente assinadas.

Por fim, e de bom alvitre salientar que a veracidade de

todas es informacões, bem como q conteúdo dg toda documentação

apresentada são de inteira resoonsa bjlidade dos administradores

oúblicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, administrativa,

civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba oública,

decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n,o 8.429/92, com

a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n."

lO.O2B/2OOO, que criou novos tipos penais (crímes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionajs da

Administração Pública (art. 37, CF/88).

3
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Ante o exposto, dando cumprimento ao que dispõe o

parágrafo único do arligo 38 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

esta âsse§soria juridica, entende ser pos§ivel a Íormalização do contrato

em queslão, após atendimento das recomendações acima mencionadas, pela

Comissão de Licitação, a qual deve observar durante todo o procedimento

licitatório o disposto na Lei n. 8.666193, Lei de Responsabilidade Fiscal e

Resolução n. 257ftAfi do ÍCE'

E o nosso parecer,

rin.Àov{fcÂcrÂ

Laranjeirasr/SE 

^f9 
de março de 2023.

]i1, lll llL
THIA.éO RIBEIRO REZENDE

oAB/§E No 6.355

Lfn
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNtctpAL DE LARANJETRAs

MINUTA DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAIM A
CÂMARA I\4UNICIPAL DE LARANJEIRAS, C A EI\,4PRESA
VIP TUR TURISMO E COMUNICAÇÃO LTDA, NA

. AUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLAÚSULAS QUE O INTEGRAM, ORIGINADA DA
o|SPENSA DE LtC|TAÇÃO No o4l2023.

Pelo .presente lnstrumento particular de contrato de prestaçào serviÇos.
reuniram-se, de um lado a CÃMARA MUNtclpAL DE LARANJETRAS, Rua Getútio Vargas, s/n,
LaÍanjeiras/SE, C.N.P J n" 32.894.32Í10001-73, pessoa jurÍdica de direito público, neste ato reprÉsentada
pelo seu titular, sr ADRIANO sANTos CARVALHO, brasileiro, maioÍ e capaz, presidente, iesidente e
domiciliado ne_ste município, doravante denominado CoNTRATANTE e, do outro, a vlp ruR TURtsMo E
COMUNICAçAO LTDA, com sede a Rua José Freire, N' 527 - Bairro Satgado Fitho - Aracaju/SE, inscrito
no CNPJ.no 06.259.418/0001-02, devidamente representado pela Socia Administradora a Sra. Maria Luiza
Garcez vieira portadora do cpF no 411.369.g55-49, doravante denominada simplesmente de
coNTRATADA, pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhaáas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Para Aquisição de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/ Brasília-Aracaju)
Destinadas aos Vereadores a Diretoria Geral desta CastLegislativa, pàra Párticipação aa XXll lVlarcha dos
Legislativos Municipais que Acontecerá em Brasília de 25 a 28 de Abril de ZOZ3.

CONTRATO N" í í/2023

CLÁU SU LA SEGUNDA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a ContÍatada pela aquisição das passagens Aéreas, o valor global de Rg
16.380,24 (dezesseis mil, trezentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), conÍorme detalhamento
abaixo

2 2 - os pagamentos relativos a este contrato será efetuado em parcela única, podendo ser efetuado logoapós.a emissão das passagens, solicitado por esta câmara. A coNTRATADn aprãientãiã- a rrrotaFiscal/Fatura de prestação de serviço,. Certifiôado de regularidade com o FGTS, Certioão 
'negativa 

oedébitos federal, estadual, municipal e trabalhista;

2.3 - o contratante reserva-se o d-ireito- de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços nàestiverem de acordo com as especiÍicaÇões;

2.4 - o CoNTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar, os varores correspondentes a murtasindenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste cãnhato;

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo
3.1 o prazo de vigcnaÉ dêaG;õ;traiõ será de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura.

çLÀ.USULA QUARTA - DA DOTAÇÀO ORCAIíENTARIA
4 l A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constando orçamento para o corrente exercíció financeiro:

t]g,-]001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇAO - 2001- Manutenção da Câmara àe Vereadores
ED - 3390330000-Passagens e Despesas Com Locomoção

qESCRtÇÃO
VALOR TOTALPassagens Aérea

(Aracaju/BrasÍlia
Brasília/Araca.iu) - com
saída em 25 de abril de
2023 e retorno em 29 de
abíil de 2023.

12 (doze) RS 1.365,02 R$ 16.380,24

Valor Global R$ '16.380
uatro centavos4 d ISSE S m I ntotteze eS ito ne ta Irea S e nI t e

^ ^ Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlararúiras(a)iuÍ.onet.com.hr
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V
ESTADO DE SÉRGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL DE I.ARANJEIRAs
Fonte de Recursos:15000 próprios

e L,ÁUSULA aUINTA..prq oBRIGACÔES DA CoNTRATADA
São obrigaçÕes Oa COf.ttnqteOa: -..........--
5.1-A CONTRATADA deverá prestar o serviço de formar eficiente a CONTRATANTE;

5.2- A emissão das
CONTRATANTE;

passagens deverá ser feita de forma imediata, logo após solicltação do

5 3-Assumir todos e quaisquer Ônus reÍerentes a salário, horas extras, outros adicionais e demais encargossociais, referentes aos seus empregados;

S'4-Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado, salvo por motivo de forma maior,devidam-ente c9rTprgygg9,rão podendo transferi-io" 
" 

orti"., nãtodo ou em parte, sem previa e expressaconcordância da CONTRATANTE; -

5.5-o contratado se obriga a manter durante_toda a execução do contrato, em compatibiridade com asobrigações por ela assumidas, todas as condições de naúititaffie'quatificação exigidas na contratação;

6'1-lnÍormar ao pessoar da c.NTRATADAS dados dos usuários para emissão das passagens;

6'2-NotiÍicar a ooNTRATADA sobre quarquer arteraçâo, que por ventura venha ocorrer, para que sejamadotadas as mediadas necessárias;

9!Áu+!AsÉI!Ír,!A_ !O nEAJUSTE po coNrRAro/.r - u preço contratado será fixo e irreajustáveis, em conformidade com as normas que regem asespécies, pelo perÍodo de vigência desse instiumento áontratút. 
-'

c USULA EXTA - DAS OB IGACÔ SDACO NTRA NTE
São obrigaçóes da CONTRATANTE:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PE NALIDADES
8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato, atrasos, nãocumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execuçao do Contrato, garantida a prévjadefesa, Íicará â contÍatada sujeita as seguj ntes penalidades:

g4lJs.uLÀNoNA - pA MULrA
914 desistência injustificada por.quarquer das partes na execução do presente pacto, impricarápagamento de murta estipurada em 'r0% (dez por 

""ntoy 
oo,ároi c-ontiataoo. o"uioàr"ni" 

"àirrgijã. 
.aisdespesas que por ventura se faça necessário p"r" .r, áoÀrã"ç". 

"'

cLAqquLA oÉctMA - pA vtNcuLAcÃo
ru. r u presenre contrato vincura-se às determinaçóes da Lei n.o g.666/93 e suas arterações, baseanse no DecÍeto Federar no 9.41212019 que artera o. ,àlorãi ãá 

'aa 
zq incisos r e , da Lei 8.666/93 eespecificagões constantes na proposta da contrataáa qu" pãrt" inã9r"nte deste termo.

a

gqulur_r oÉgrrvre - pnrr'arrna-oenescrsÃo
r r' r 

^ 
rnexecuÇao totar ou oarciar deste contrato enieja a sua rescisâo, conforme disposto nos a(igos // a80 da lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poJurã."1,-* ""

N
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8'2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso na entÍega, ou por itemnão atendido' em desacordo com as especificaç0". ãie ro ii".1 dias após o vencimento do prazo para oinício dos serviços;

8'3- suspensão do direito de ricitaÍ ou contratar com a Administração púbrica Municipar por prazo, náosuperior a 02 (dois) anos, que será fixado pero ordenaáor ou ó""à""r, a depender da Íarta cometida;

8 4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração pública Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da penaridade, ou rtã qrã 
""1" 

promovida sua reabiritaÇão.
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'11.3 - Amigável,
CONTRATANTE;

c S D ct SE UN AC MP EN OE AF sc tzA oN12.1 Na formã do que dispÕe o artigo 67 da Lei no . 8.666/93, séÉ designado a servidora Jesselânia AndrezaSilva dos San tos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execuçã o do presente Contrato

V
,rroooIirr.n,r,

.r.1..2 
-.Determinada por ato ,n,r"t".4'â:3:itI::':'ái?,üiüi,Ê:"o-s casos enumerados nos incisos r a

ãli-",,íH.d:"TllX178 
da lei n" 8'666/s3, 

'"tn"à,oã-"" "êôfrinnreon com antecedência minima oe so
por acordo entÍe as partes, Íeduzida a termo, deste que haja conveniência para o

10.3 - Judlcial, nos termos da legislaçâo vigente;

i:t3;o 
contratado reconhece os diràitos ãa administração, em caso da rescisão admrnistrativa prevista no

:fi;t#Hx:"js;"ifiH;'j3. Stlg 
out'as at,iouições, veriricar a conrormidade da execução do contrato

sz. _ À,ção ãã ;;ã;;;ã"H""::fJã.:,lT:[]:t;:?:'.i::ffiffi"og 
-ti; 

" 
;,;;;;: d:;;"d"

ffi:T:.::!?d"deSergipe,comexclUSãodeoUtro,pormaiSprivilegiado que seja para dirimir quaisquer d,:íior. ,rrgüã, ã"ir"rç"o do presente termo.
E assim' po[ se acharem iustos 

",^L^O',g?g.or, 
assinam o presente rermo particurar de contrato, em 02 (duas/

l'J:,il:JTiJrt::LiJ,ff3 
um só ereito' junta'"ntu 

"o,-n 
,! ú-ri",n'*r,". abaixo, para q,e p,od,zum o, s"u,

Laranjeiras/SE, 19 de máiso de 202s.

Adriano arva lho
Municipal

TE
d

,.:
*r r (.--cai ;,.a Z-1 Ç'-c"Ln .L4\ Maria Luiza Garceztieira

Vip Tur Turismo e Comunicaçáo Ltda
CONTRATADA

Presiden

TESTEMUNHAS:

c

r)
^ 9u k

Câm
n
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ESTADO OE SERGIPE

úMARA MUNTctPAL DE t-aRAt{J E tRAs

EXTRATO DE CONTRÂTO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 04/2023

CoNTRATO N" 11/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE
CONTRATADO: Vip Tur TuÍismo e Comunicação Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para AquisiÉo de Passagens Aéreas (Aracaju - Brasília/
Brasília-Aracaju) destinadas aos Vereadores e Diretoria Geral desta casa Legislativa, para
participaÉo da XXll Marcha dos Legislativos Municipais que acontecerá em Brasília de 25 a 28
de abril de 2023.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 16.380,24 (dezesseis mil, trezentos e oitenla reais e vinle e
quatro centavos).
DOTAçAO ORçAMENTARIA:
UO - 1001 - Câmara Municipalde LaÍanjeiras
AÇÃO - 2001- ManulenÇão da Câmara de VeÍeadores
ED - 3390330000-Passagens e Despesas Com
Fonle de Recursos:15000 Próprios.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2
PRAZO DE UcÊNCIA: 30(trinta) dias
BASE LEGAL: Decreto Federal no 9.412120
8.666/93.

Laranjeiras/SE, 29 de maÍço de 2023

18 e os valores do art 24 incisos I e ll da Lei

Adri Carvelho
Câmara
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